Minuta de decreto sobre a qualificação de projetos na Amazônia Legal, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos – PPI, de que trata a Lei nº 13.334/2016, para dispor sobre (i) a priorização do portfólio do Programa de Parcerias de Investimentos, (ii) a delimitação da área de influência, garantindo a participação de indígenas e comunidades tradicionais, e (iii) a possibilidade de criação de painel de resolução de controvérsias.


DECRETO Nº _____, DE ___ DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a qualificação, no Programa de Parcerias de Investimentos de que trata da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, de projetos localizados na Amazônia Legal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, nos termos do Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a qualificação, no Programa de Parcerias de Investimentos – PPI, exclusivamente de projetos localizados na Amazônia Legal.

CAPÍTULO II
DA PRIORIZAÇÃO DOS PROJETOS
Art. 2º O Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República – CPPI – definirá critérios para a priorização dos projetos no PPI.
Parágrafo único. A priorização dos projetos de que trata o caput será definida com fundamento nos estudos de viabilidade técnica, econômica e socioambiental, incluindo cenários comparativos com outras opções para o serviço ou obra projetado.

CAPÍTULO III
DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA GARANTINDO A PARTICIPAÇÃO DE POVOS INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
[bookmark: _GoBack]Art. 3º O termo de referência para o estudo de viabilidade técnica, econômica e socioambiental incluirá a delimitação de Área de Influência Direta (AID) e a Área de Influência Indireta (AII) do projeto, a partir abrangência das alterações socioeconômicas causadas pelo projeto, respeitados os processos ecológicos e ambientais e observadas as diretrizes estabelecidas pela CPPI.
Art. 4º Será garantida a oitiva prévia de Povos Indígenas e de Comunidades Tradicionais sempre que os levantamentos, no âmbito do estudo de viabilidade técnica, econômica e socioambiental, indicarem que estas populações são afetadas na área de influência, direta e indireta, do empreendimento.
Art. 5º Como resultado dos estudos de viabilidade técnica, econômica e socioambiental e das consultas públicas efetuadas, as AID e AII do projeto poderão ter delimitações mais restritas, circunscrevendo as análises às áreas com impactos projetados nos estudos, para fins do processo de licenciamento ambiental. 
CAPÍTULO IV
DO PAINEL DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
Art. 6º A Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos – SPPI – poderá constituir o Painel de Resolução de Controvérsias, a fim de buscar dirimir eventuais conflitos decorrentes da implementação ou da operação de projetos do PPI.
Parágrafo único. A SPPI definirá, em ato administrativo próprio, os convidados, o escopo, e o prazo dos trabalhos do Painel a que se refere o caput.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, .... de ....... de 2023; ......º da Independência e .....º da República.
